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FUNDO MUNICIPAL DE SA UDE

PRMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N.O

095/2022, QUE E,I'TRE S' CELEBRAM O FUNDO
MIJNIaIPAL oe seÚoe oe cua GRANDE - PE E A
EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO EIRELI, PARA OS
F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no
C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 28512017 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade N' 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste

ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Eireli, inscrita no CNPJ sob o n'
23.693.860/0001-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000,
neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de Habilitação
n'02969278516, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91, doravante
denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo Licitatório n" 00712021, resolvem celebrar o
presente TERMO ADITIVO, decorrente de licitação na modalidade de PnecÃo ELETRôNrco r 007/2021, para Registro de
Preços, que se regerá pela Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de1993, mediante as condiçoes expressas nas cláusulas
seguintes.

DO OBJETO ADITIVADO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado, a partir de 29.04.2022, o Contrato de Aquisição de Combustível destinado ao

abastecimento da Frota de Veiculos próprios do Fundo Municipal de Saúde, firmado entre as partes no dia 1'.04.2022,
obletivando o acréscimo de Combustível abaixo detalhado, conforme especificação do Anexo l, do Processo Licitatório N0

00712021, para atender as necessidades supervenientes do Fundo Municipal de Saúde devidamente descritas em Ofício

Expedido pelo Diretor de Planejamento, o qual passa a fazer parte integrante deste Termo Aditivo.

DO PRECO

CLÁUSULA SEGUNDA - Durante o periodo de vigência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao

consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pekóleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, nos seguintes percentuais:

Gasolina comum - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema

de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na

cidade de Vitória de Santo Antão/PE, correspondente à R$ 7,00 (Sete reais), o litro, na data da assinatura do presente Termo

Aditivo.

DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULATERCEIRA- Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no art. 65, § 1o, da Lei 8.666/93.

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA - Fica acrescido ao Contrato originário o Valor de R$ 3.556,00 (Três mil quinhentos e cinquenta e
seis reais), referente à Aquisição de Combustível acima detalhado.

DAS DEMAIS CLAUSULAS

CLÁUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modificadas por este

Termo Aditivo.

DOS RECURSOS
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FUNDO MUNICIPAL DE SA UDE

CLAUSULA SEXTA - As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da

dotação orçamentária especificada, consignada no Orçamento Municipal do exercÍcio 2022, com a seguinte fonte e destino:

Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade: 10.302.'1014.2.852 -
Manutenção e Qualificação da Rede especializada de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.90,30.00 - Material de
Consumo.

DO FORO

CLÁUSULA SÉftm - O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de GravatíPE,
com prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO
forma, para o mesmo fim, vat

produza todos os efeitos

F N" 353.431.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

ADITIVO, elabora$o em 03 (três) vias de igual teor e

nela CflNTRATfA, Oara que este lermo 
fiiuo

4*bril 4b*v
zI José Leonardo de Lira

uÍÁ. oe euErRoz FrLHo ETRELT

CONTRATANTE que,

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

CPF: 0 b3, /s?.73V- 6t5a.gd,,-b2
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